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SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a COOPERNOP – 

Cooperativa Solidária de Reciclagem de Cornélio Procópio – 

PR  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, 

Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal, 

SANCIONO a seguinte: 

L E I: 

 
Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública a COOPERNOP – 

Cooperativa Solidária de Reciclagem de Cornélio Procópio – PR. 

 

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                     Cornélio Procópio, 25 de julho de 2022. 

 
 

 
ANA PAULA FERREIRA  

Vereadora - PTB 
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Exposição de Motivos: 
Senhores vereadores, 
 

A COOPERNOP – Cooperativa Solidária de Reciclagem de 

Cornélio Procópio – PR, tem como objetivo: 

Realizar parceria e convênios, bem como firmar contratos juntos 

a Prefeitura locais e regionais, empresas privadas, universidades, bancos etc. para que operem a 

coleta, seleção, beneficiamento e vendas dos materiais recicláveis, com a finalidade de gerar rendas 

para os cooperantes promovendo a inclusão social e o bem-estar deles, também tem a finalidade de 

proteger o meio ambiente e os recursos naturais proporcionando saúde, educação e o bem-estar de 

toda sociedade. 

Fornecer assistência aos cooperantes no que for necessário para 

melhor executarem o trabalho. 

Organizar o trabalho de modo à bem aproveitar a capacidade do 

cooperante, distribuindo conforme suas aptidões e interesses coletivos. 

Realizar, em benefício de cooperantes interessados, seguro de 

vida coletivo e de acidente de trabalho, convênios de saúde e dentre outros benefícios contidos em 

seu Estatuto. 

 

 

Cornélio Procópio, 25 de julho de 2022. 

 
 

ANA PAULA FERREIRA  
Vereadora - PTB 

 
 

 
 
 


